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LETREIRO MORRO DO CRISTO 

 

02.08.020 Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para 
identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e 
do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intem-
péries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas 
e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da 
empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
07.02.060 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 4 m 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 4 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomo-
dação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 
05.10.023 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até 
a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 2) O item remunera o tempo 
do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o re-
torno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até 
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de 
julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento 
quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.01.010 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 
1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro 
compactado: a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, apresentado com seções 
transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de solos inservíveis; b) No aterro compactado, sem considerar a dife-
rença entre as densidades do material no seu estado natural e no estado adquirido após a compactação. 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
escavação e carga mecanizada, para exploração de argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a 
escavação; transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; 
regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os 
ensaios tecnológicos necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a remoção das 
camadas de solos inservíveis. 
 
05.10.023 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até 
a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, 
descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de 
transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Re-
solução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos 
todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 
serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.12.020 Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem fornecimento de solo em campo aberto 
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
materiais acessórios e mão de obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os serviços: 



 

 

espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em rela-
ção ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade 
do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos 
platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 
ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 
7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 
 
02.09.030 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à disposição dentro da obra, 
até o raio de 1 km 
1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 2) O item remunera o fornecimento de 
caminhão basculante, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com 
auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, 
empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na 
altura de 1 m do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da camada de solo vegetal 
na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 
07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 2) 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomo-
dação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 
05.10.023 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até 
a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 2) O item remunera o tempo 
do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o re-
torno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até 
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de 
julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento 
quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.01.010 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 
1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro compactado: a) Na caixa de emprés-
timo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, apresentado com seções transversais na escala 1:100, descon-
siderando-se as camadas de solos inservíveis; b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material 
no seu estado natural e no estado adquirido após a compactação. 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de argila selecio-
nada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e 
o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição ve-
getal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos necessários à seleção prévia da argila. O item 
não remunera a limpeza prévia da jazida com a remoção das camadas de solos inservíveis. 
 
05.10.023 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até 
a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, 
descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de 
transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Re-
solução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos 
todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 
serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.  
 
07.12.020 Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem fornecimento de solo em campo aberto 
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
materiais acessórios e mão de obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os serviços: 
espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em rela-
ção ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade 
do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos 
platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 
ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 
7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 
 
11.18.140 Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 



 

 

contratante e/ou Fiscalização (m³). 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos e 
mão -de-obra necessários para a execução de fundação, englobando os serviços: o transporte interno à obra; o lançamento e espalha-
mento do rachão; a homogeneização; a compactação, em camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, acertos e acaba-
mentos manuais. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
100764 – SINAPE - Viga metálica em perfil laminado ou soldado em aço estrutural, com conexões soldadas, inclusos mão de obra, 
transporte e içamento utilizando guindaste - fornecimento e instalação. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 2) O item remunera o fornecimento de aço 
CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer compri-
mento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, 
desmoldante e desforma. 
 
11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos 
e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera 
também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.  
 
11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica (kg). 2) O item remunera o 
fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, 
parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-monta-
gem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa; pre-
paro da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-
67. 
 

sinape 100719 Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) 

sinape 100739 Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado) 

COTAÇÃO Ribalta p5 44x10w rgbw outdoor new star - One Light 

COTAÇÃO Modulo dimmer digital 12 canais 4kw cbi 

 
38.13.040 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 100 mm, com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 100 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado 
helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou teleco-
municações. Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; cone-
xões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, 
massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 
Não remunera os serviços de escavação. 
 
39.03.178 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 
600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
39.24.154 Cabo de cobre flexível de 3 x 6 mm², isolamento 500 V - isolação PP 70°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de 
cobre nu flexível, têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa emissão de fumaça, gases 



 

 

tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; referência comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom 
da cobrecom ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma NBR NM 
280. 
 
06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões 
de cada peça, de 20 cm (m³). 2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª 
e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
06.12.020 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra neces-
sários para execução os serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em camadas de 20 
cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras. 
 
11.18.040 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do 
fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em 
números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, 
desmoldante e desforma. 
 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 
mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 
 
11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos 
e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera 
também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura 
com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas 
que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
68.01.620 Poste de concreto circular, 200 kg, H = 9,00 m 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção 
circular, com carga nominal de 200 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão -de-obra 
necessária para a instalação completa do poste. 
 
68.02.100 Armação secundária tipo 1C - 2R 
1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 1C-2R executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução e instalação completa de 
armação secundária tipo 1C-2R, padrão CESP, para postes de madeira, ou de concreto duplo ´´T´´, ou de concreto tubular cônico, 
para rede de eletrificação primária trifásica. 
 
38.01.060 Eletroduto de PVC rígido roscável de 1´ - com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 1´´, rígido, tipo 
pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, 
aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m 
nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado 
para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
39.21.060 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 
5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma 
NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 



 

 

37.13.640 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, 
modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO para os 
modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também mate-
riais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 
o fornecimento do suporte. 
 
37.24.032 Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 50 até 80 
kA 
1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de entrada elétrica ou painel de distri-
buição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em 
paralelo a rede elétrica; varistores múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 230 / 360 
V, para corrente contínua, corrente nominal de surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 μs por fase); corrente máxima de surto de 
50 kA até 80 kA (onda 8 / 20 μs por fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou igual a 25 nano 
segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial Spw275-60 da Weg, VCl-Slim 60KA da Clamper, 
LK385 80KA da Lukma ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
supressor. 
 
42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por 
eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5824 da Termotécnica 
ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 
 
36.03.020 Caixa de medição polifásica (500 x 600 x 200) mm, padrão concessionárias 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo III, dimensões 500 x 600 x 200 mm, completa conforme 
padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da 
caixa. 
 
39.04.050 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 
mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a 
mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
39.09.020 Conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 25 mm², tipo SPLITBOLT, em latão, para cabo. 
 
39.10.080 Terminal de pressão/compressão para cabo de 16 mm² 
1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou compressão, inclusive materiais acessórios, para cabo de 
16 mm². 
 
06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões 
de cada peça, de 20 cm (m³). 2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª 
e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 
1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de 
alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de fixação. 
 
42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´ 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural ou estanhado com ferragem em aço 
galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra para a instalação do conector.  
 
42.05.190 Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por 
eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equiva-
lente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 
 
37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, 
modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do do 
suporte. 
 
34.01.010 Terra vegetal orgânica comum 
1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas daninhas e contaminação. 
A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, 
sementes, caules e cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; remunera também o espalhamento em áreas 
abertas ou jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização prévia da área. 
 
46.12.020 Tubo de concreto (PS-1), DN= 400mm 
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-1, seção circular, co  juntas rígidas argamassadas, para 
redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com  
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